
EDITAL N° 02/2015

RESULTADO DA ANÁLISE DO REQUERIMENTO DE

AUXÍLIO TRANSPORTE.

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO em conjunto com a SECRETARIA

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, acolhendo o parecer da Comissão de Avaliação dos

pedidos da  Concessão  de  Auxílio-transporte  a  Estudantes  do  Município  de

Ituporanga no Âmbito do Programa “Universidade – Um Salto para o Futuro”, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 2.441, de 13 de maio

de  2013  e  Decreto  nº  083,  de  08  de  julho  de  2013,  torna  público  para  o

conhecimento  dos  interessados,  a  relação  de  estudantes  e  os  respectivos

requerimentos de auxílio transporte deferidos e indeferidos, conforme segue.

1.1- Relação de estudantes com Requerimentos Deferidos:
1. ANA BEATRIZ GUIMARÃES

2. ANDREY LONGEN RODE

3. CHAYANE PRISCILA PRIM

4. DANIELE VERMOHLEN

5. DJENIFER FERNANDA MARIAN

6. FABIO PASSIG

7. GABRIEL FRANCISCO BILK BERK

8. GREICIANE JASPER

9. GUILHERME FERNANDO BILK BERK

10. GUSTAVO MULLER CAMARGO

11. JAISON DE SOUZA



12. KAUE OCTAVIO MACHADO

13. LUCIANO JAROXESKI

14. LUIZ GUSTAVO MOMM

15. RAQUEL KAROLAINE DE SOUZA COELHO

16. STHEFANIE CRISTINE ALVES

17. TAINARA ASSING

18. TATIANI BECKER

1.2 – Relação de estudantes com Requerimentos Indeferidos com base no

art. 2º, II do Decreto nº 083/2013.
1. DJORGE HENRIQUE NEUHAUS

2. GABRIEL MAURICIO BECKER

1.3 – Relação de estudantes com Requerimentos Indeferidos por falta de 

documentos:
1. ANA CLARA VIEIRA

2. CAMILA LEANDRO

3. FELIPE DOS SANTOS

4. FERNANDO BORGES

5. GABRIEL ALEXANDRE HOEGEN 

6. GABRIELA SCHLEMPER

7. GUILHERME MAEBERG

8. JOSE GABRIEL LUCKMANN

9. LARISSA MAYA ESSER 

10. LETICIA ELZA LOTERIO RENGEL

11. NADIA FERNANDA CAVALHEIRO

12. NIKOLAS GOMES

13. PRISCILA ERAT

14. ROGERIO BECKER PROBST



15. ROGERIO CESAR DE FARIAS

16. VINICIUS SHAFFER DE PINHO

1.4 – Relação de estudante com Requerimento Indeferido protocolado 

fora do prazo:
1. KARLOS HENRIQUE ESPINDOLA DA SILVA

2- Aos alunos no item 1.1 é aplicada a pena do § 3º do artigo 5º, qual seja, 

serão excluídos do Programa no primeiro semestre do ano de 2015. (NR – Lei 

nº 2.504, de 13 de dezembro de 2013).

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 18 de março de 2015.

SOLANGE APARECIDA GOEDERT PETRY
Secretária da Educação 

ANA LÚCIA ALVES VIEIRA
Secretária da Assistência Social


